LEI MUNICIPAL Nº 0629/2008 de  18 DE NOVEMBRO DE 2008.
“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E APONTA RECURSOS.”


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:
        Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a suplementar dotações orçamentárias,  para o exercício de 2008, até o montante de  R$ 391.000,00(Trezentos e Noventa e Um Mil Reais).

   Parágrafo Único- Os créditos que trata este artigo serão  abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

	DOTAÇÃO
	Recurso
	COD. REDUZIDO
	Projeto/Atividade
	 RS 

	0101 01 031 0001 2004 31901100000000
	1
	344.1
	Manter Câmara  de Vereadores
	 R$    20.000,00 

	0101 09 271 0001 2004 31901300000000
	1
	790.0
	Manter Câmara  de Vereadores
	 R$      5.000,00 

	0101 09 272 0001 2004 31911300000000
	1
	825.7
	Manter Câmara  de Vereadores
	 R$      2.000,00 

	0201 04 122 0003 2006 31901100000000
	1
	963.6
	Manter Gabinete do Prefeito
	 R$      3.000,00 

	0301 04 121 0004 2009 31901100000000
	1
	1421.4
	Manter Secretaria de Administração
	 R$      4.000,00 

	0501 09 271 0006 2019 31901300000000
	20
	3106.2
	Manter Secretaria de Educação
	 R$      2.000,00 

	0501 12 361 0006 2019 31901100000000
	20
	3690.0
	Manter Secretaria de Educação
	 R$      6.000,00 

	0501 12 361 0006 2019 33903000000000
	20
	3758.3
	Manter Secretaria de Educação
	 R$      2.000,00 

	0501 12 361 0006 2019 33903900000000
	20
	3960.8
	Manter Secretaria de  Educação
	 R$      5.000,00 

	0501 12 361 0007 2021 31901100000000
	20
	4434.2
	Manutenção do Magistério
	 R$    40.000,00 

	0501 12 361 0007 2021 31901100000000
	31
	4435.0
	Manutenção do Magistério
	 R$    50.000,00 

	0501 12 361 0007 2023 33903900000000
	20
	4887.9
	Manutenção do Transporte Escolar
	 R$    10.000,00 

	0501 12 361 0007 2023 33903900000000
	1100
	4888.7
	Manutenção do Transporte Escolar
	 R$      5.000,00 

	0501 12 361 0007 2023 33903900000000
	1120
	4889.5
	Manutenção do Transporte Escolar
	 R$      3.000,00 

	0501 12 361 0007 2023 33903900000000
	1121
	4890.9
	Manutenção do Transporte Escolar
	 R$      3.000,00 

	0601 10 301 0011 2033 31901100000000
	40
	6350.9
	Manter Departamento de Saúde
	 R$    60.000,00 

	0601 10 301 0011 2033 33903000000000
	40
	6418.1
	Manter Departamento de Saúde
	 R$    10.000,00 

	0601 10 301 0011 2033 33903300000000
	40
	6544.7
	Manter Departamento de Saúde
	 R$      1.000,00 

	0601 10 301 0011 2033 33903600000000
	40
	6560.9
	Manter Departamento de Saúde
	 R$         500,00 

	0601 10 301 0011 2033 33903900000000
	40
	6638.9
	Manter Departamento de Saúde
	 R$    15.000,00 

	0601 10 301 0011 2033 33909200000000
	40
	16287.6
	Manter Departamento de Saúde
	 R$         500,00 

	0601 10 301 0011 2034 33903900000000
	4080
	6909.4
	Programa Saúde da Família
	 R$      1.500,00 

	0601 10 301 0011 2034 33903900000000
	4090
	16649.9
	Programa Saúde da Família
	 R$      2.000,00 

	0601 10 301 0011 2034 33903900000000
	4100
	18325.3
	Programa Saúde da Família
	 R$      5.000,00 

	0602 17 512 0012 1038 33903000000000
	1
	8460.3
	Ampliação Sistema de Água
	 R$      5.000,00 

	0602 17 512 0012 1038 33903900000000
	1
	8568.5
	Ampliação Sistema de Água
	 R$      5.000,00 

	0603 08 243 0013 2042 31901100000000
	1
	8982.6
	Criança e Adolescente
	 R$      5.000,00 

	0603 08 244 0013 2039 31901100000000
	1
	9844.2
	Manutenção Fundo Ass. Social
	 R$      2.000,00 

	0603 08 244 0013 2070 44905200000000
	1292
	10894.4
	Programa Agente Jovem
	 R$    25.000,00 

	0701 09 271 0014 2048 31901300000000
	1
	10986.0
	Manter o DMER
	 R$      3.000,00 

	0701 26 782 0014 2048 31901100000000
	1
	11177.5
	Manter o DMER
	 R$      5.000,00 

	0701 26 782 0014 2048 33903000000000
	1
	11246.1
	Manter o DMER
	 R$    20.000,00 

	0801 09 271 0015 2053 31901300000000
	1
	11600.9
	Manter DMSU
	 R$      1.000,00 

	0801 09 452 0015 2053 31901100000000
	1
	11780.3
	Manter DMSU
	 R$      3.000,00 

	0901 20 601 0017 2055 31901100000000
	1
	12374.9
	Manutenção do Dep. Agricultura
	 R$    12.000,00 

	1001 23 691 0005 2061 33903100000000
	1
	14264.6
	Mant. Dep. Indústria e Comércio
	 R$      3.000,00 

	1201 04 122 0021 2065 33903900000000
	1
	14798.2
	Encargos Gerais
	 R$    20.000,00 

	1201 04 122 0021 2065 33904700000000
	1
	14932.2
	Encargos Gerais
	 R$    10.000,00 

	1201 28 843 0021 2065 46071000000000
	1
	15226.9
	Encargos Gerais
	 R$      1.500,00 

	1301 10 302 0022 2067 33903600000000
	1020
	15254.4
	Manutenção do FHAMOS
	 R$      5.000,00 

	1301 10 302 0022 2067 33903900000000
	1020
	15332.0
	Manutenção do FHAMOS
	 R$      5.000,00 

	1301 10 302 0022 2067 33904800000000
	1020
	15466.0
	Manutenção do FHAMOS
	 R$      5.000,00 

	Total Suplementado
	
	
	
	R$  391.000,00 




Art. 2 º Para dar Suporte as Dotações citadas no artigo anterior,  ficam reduzidas as seguintes dotações orçamentárias:

	DOTAÇÃO
	Recurso
	COD. REDUZIDO
	Projeto/Atividade
	 RS 

	0101 01 031 0001 1001 44905100000000
	1
	20.5
	Reforma e Ampliação
	 R$      10.000,00 

	0101 01 031 0001 1002 44905200000000
	1
	42.6
	Equipamentos 
	 R$      5.000,00 

	0101 01 031 0001 2004 33903500000000
	1
	554.1
	Manter Câmara de Vereadores
	 R$      7.000,00 

	0201 04 122 0003 1005 44905200000000
	1
	882.6
	Equipar Gabinete do Prefeito
	 R$      8.000,00 

	0201 04 122 0003 2006 33903000000000
	1
	1032.4
	Manter Gabinete do Prefeito
	 R$      5.000,00 

	0201 04 122 0003 2006 33903600000000
	1
	1156.8
	Manter Gabinete do Prefeito
	 R$      1.900,00 

	0301 04 121 0004 2009 33903600000000
	1
	1616.0
	Manter Secretaria de Administração
	 R$      3.000,00 

	0401 04 125 0005 2015 33903000000000
	1
	2652.2
	Controle Interno
	 R$      1.000,00 

	0401 04 125 0005 2015 33903900000000
	1
	2760.0
	Controle Interno
	 R$      3.000,00 

	0401 04 129 0005 2013 33409300000000
	1
	2992.0
	Manter Secretaria de Fazenda
	 R$      4.000,00 

	0501 12 361 0006 1018 44905200000000
	20
	3596.3
	Aquisição de Veículo
	 R$      1.000,00 

	0501 12 361 0007 2023 33903000000000
	1100
	4618.3
	Manutenção do Transporte Escolar
	 R$      5.000,00 

	0501 12 361 0007 2023 33903000000000
	1120
	4619.1
	Manutenção do Transporte Escolar
	 R$    10.000,00 

	0501 12 364 0008 2028 33901800000000
	1
	5370.8
	Transporte Universitário
	 R$    20.000,00 

	0502 27 812 0009 2029 44905100000000
	1
	15500.4
	Esporte Amador
	 R$    14.000,00 

	0601 10 301 0011 1031 44905200000000
	40
	6186.7
	Equipar a Unidade de  Saúde
	 R$      9.000,00 

	0601 10 301 0011 1032 44905200000000
	40
	6268.5
	Aquisição de Veículo
	 R$    14.000,00 

	0601 10 301 0011 2035 33903000000000
	4000
	7330.0
	Município Resolve
	 R$      9.000,00 

	0601 10 301 0011 2036 33903900000000
	4510
	7738.0
	PAB
	 R$      1.500,00 

	0602 17 511 0012 1038 44905100000000
	1
	8360.7
	Ampliação Sistema de Água
	 R$      5.000,00 

	0602 17 511 0012 1038 44905200000000
	1
	8360.7
	Ampliação Sistema de Água
	 R$    10.000,00 

	0603 08 243 0013 2042 44905200000000
	1
	9256.8
	Criança e Adolescente
	 R$      1.500,00 

	0701 26 782 0014 1047 44905100000000
	1
	11156.2
	Construção de Pontes
	 R$    20.000,00 

	0701 26 782 0014 2048 33903900000000
	1
	11448.0
	Manutenção do DMER
	 R$    20.000,00 

	0801 15 451 0015 1049 44905100000000
	1
	11688.2
	Pavimentação e Esgoto
	 R$    24.000,00 

	0801 15 451 0015 1050 44905100000000
	1
	11710.2
	Ampliação da Iluminação Pública
	 R$      3.000,00 

	0801 15 451 0015 1052 44905100000000
	1
	11754.4
	Construção de Prédios
	 R$    11.000,00 

	0801 15 452 0015 2053 33903000000000
	1
	11848.6
	Manutenção  DMSU
	 R$      5.000,00 

	0901 20 601 0017 2059 44905100000000
	1
	13162.8
	Telefonia/eletrificação
	 R$    10.000,00 

	0901 20 601 0017 2069 33903600000000
	1
	13184.9
	Capacitação
	 R$      4.000,00 

	0901 20 601 0017 2069 33903900000000
	1
	13262,4
	Capacitação
	 R$      6.000,00 

	0901 20 602 0017 2057 33903000000000
	1
	13408.2
	Incentivo a Agropecuária
	 R$    30.000,00 

	1001 16 482 0019 1062 44905100000000
	1
	13704.4
	Habitação
	 R$      4.000,00 

	1001 22 661 0018 2060 31901100000000
	1
	13731.6
	Incentivo a Ind. E Comércio
	 R$      4.000,00 

	1001 22 661 0018 2060 44905200000000
	1
	14068.6
	Incentivo a Ind. E Comércio
	 R$    11.000,00 

	1101 21 362 0020 2064 31901100000000
	1
	14344.8
	Manutenção DERA
	 R$    10.000,00 

	1101 21 632 0020 2064 33903000000000
	1
	14412.6
	Manutenção DERA
	 R$      3.000,00 

	0501 12 361 0007 2021 33704100000000
	31
	4591.8
	Manutenção do Fundef
	 R$    73.100,00 

	0101 01 031 0001 2003 33903900000000
	0001
	202.0
	Aperfeiçoamento
	5.000,00

	Total Reduzido
	
	
	
	R$  391.000,00 




Art. 3º  A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 18 DE NOVEMBRO DE 2008.
BIANOR SANTIN
Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.

      Data Supra 

Ronaldo da Silva Conceição

         Contador 
